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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005

Institui o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de 
Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - REPES, o 
Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empresas 
Exportadoras - RECAP e o Programa de Inclusão Digital; dispõe 
sobre incentivos fiscais para a inovação tecnológica; altera o 
Decreto-Lei no 288, de 28 de fevereiro de 1967, o Decreto no 
70.235, de 6 de março de 1972, o Decreto-Lei no 2.287, de 23 de 
julho de 1986, as Leis nos 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 
8.387, de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de junho de 
1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.311, de 
24 de outubro de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 
10.336, de 19 de dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 
2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, de 23 
de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 
de dezembro de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 
11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de fevereiro de 
2005, 11.128, de 28 de junho de 2005, e a Medida Provisória no 
2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a Lei no 8.661, de 2 de 
junho de 1993, e dispositivos das Leis nos 8.668, de 25 de junho 
de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 10.865, 
de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, e da 
Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO PARA A PLATAFORMA DE 
EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – REPES

        Art. 1o Fica instituído o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de 
Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - Repes, nos termos desta Lei.
        Parágrafo único. O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as condições 
necessárias para a habilitação ao Repes.
(...)

CAPÍTULO XIV
DO PARCELAMENTO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS DOS MUNICÍPIOS
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        Art. 96. Os Municípios poderão parcelar seus débitos e os de responsabilidade de 
autarquias e fundações municipais relativos às contribuições sociais de que tratam as 
alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, com 
vencimento até 30 de setembro de 2005, em até 240 (duzentas e quarenta) prestações 
mensais e consecutivas. (Regulamento)
        § 1o Os débitos referidos no caput deste artigo são aqueles originários de 
contribuições sociais e correspondentes obrigações acessórias, constituídos ou não, 
inscritos ou não em dívida ativa, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, ou 
que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que 
cancelado por falta de pagamento.
        § 2o Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma 
irretratável e irrevogável.
        § 3o Os débitos de que tratam o caput e §§ 1o e 2o deste artigo, com vencimento até 
31 de dezembro de 2004, provenientes de contribuições descontadas dos segurados 
empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual, bem como de sub-rogação e de 
importâncias retidas ou descontadas, referidas na Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 
poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais e consecutivas.
        § 4o Caso a prestação mensal não seja paga na data do vencimento, serão retidos e 
repassados à Receita Federal do Brasil recursos do Fundo de Participação dos 
Municípios suficientes para sua quitação, acrescidos dos juros previstos no art. 99 desta 
Lei.
        § 5o Os valores pagos pelos Municípios relativos ao parcelamento objeto desta Lei 
não serão incluídos no limite a que se refere o § 4o do art. 5o da Lei no 9.639, de 25 de 
maio de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória no 2.187-13, de 24 de agosto 
de 2001.
        § 6o A opção pelo parcelamento será formalizada até 31 de dezembro de 2005, na 
Receita Federal do Brasil, que se responsabilizará pela cobrança das prestações e 
controle dos créditos originários dos parcelamentos concedidos.
        Art. 97. Os débitos serão consolidados por Município na data do pedido do 
parcelamento, reduzindo-se os valores referentes a juros de mora em 50% (cinqüenta 
por cento). (Regulamento)
        Art. 98. Os débitos a que se refere o art. 96 serão parcelados em prestações mensais 
equivalentes a: (Regulamento)
        I - no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) da média mensal da 
receita corrente líquida municipal;
        II – (VETADO)
        Art. 99. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será 
acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
de Custódia - Selic para títulos federais, acumulada mensalmente a partir do 1o 
(primeiro) dia do mês subseqüente ao da consolidação do débito até o último dia útil do 
mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento da 
respectiva prestação. (Regulamento)
        Art. 100. Para o parcelamento objeto desta Lei, serão observadas as seguintes 
condições: (Regulamento)
        I - o percentual de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) será aplicado sobre 
a média mensal da Receita Corrente Líquida referente ao ano anterior ao do vencimento 
da prestação, publicada de acordo com o previsto nos arts. 52, 53 e 63 da Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000;
        II - para fins de cálculo das prestações mensais, os Municípios se obrigam a 
encaminhar à Receita Federal do Brasil o demonstrativo de apuração da receita corrente 
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líquida de que trata o inciso I do caput do art. 53 da Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000, até o último dia útil do mês de fevereiro de cada ano;
        III - a falta de apresentação das informações a que se refere o inciso II do caput 
deste artigo implicará, para fins de apuração e cobrança da prestação mensal, a 
aplicação da variação do Índice Geral de Preços, Disponibilidade Interna - IGP-DI, 
acrescida de juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, sobre a última receita 
corrente líquida publicada nos termos da legislação.
        § 1o Para efeito do disposto neste artigo, às prestações vencíveis em janeiro, 
fevereiro e março de cada ano aplicar-se-ão os limites utilizados no ano anterior, nos 
termos do inciso I do caput deste artigo.
        § 2o Para os fins previstos nesta Lei, entende-se como receita corrente líquida 
aquela definida nos termos do art. 2o da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 
2000.
        Art. 101. As prestações serão exigíveis no último dia útil de cada mês, a partir do 
mês subseqüente ao da formalização do pedido de parcelamento. (Regulamento)
        § 1o No período compreendido entre a formalização do pedido de parcelamento e o 
mês da consolidação, o Município deverá recolher mensalmente as prestações mínimas 
correspondentes aos valores previstos no inciso I do art. 98 desta Lei, sob pena de 
indeferimento do pedido.
        § 2o O pedido se confirma com o pagamento da 1a (primeira) prestação na forma 
do § 1o deste artigo.
        § 3o A partir do mês seguinte à consolidação, o valor da prestação será obtido 
mediante a divisão do montante do débito parcelado, deduzidos os valores das 
prestações mínimas recolhidas nos termos do § 1o deste artigo, pelo número de 
prestações restantes, observados os valores mínimo e máximo constantes do art. 98 
desta Lei.
        Art. 102. A concessão do parcelamento objeto desta Lei está condicionada: 
(Regulamento)
        I - à apresentação pelo Município, na data da formalização do pedido, do 
demonstrativo referente à apuração da Receita Corrente Líquida Municipal, na forma do 
disposto na Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, referente ao ano-
calendário de 2004;
        II - ao adimplemento das obrigações vencidas após a data referida no caput do art. 
96 desta Lei.
        Art. 103. O parcelamento de que trata esta Lei será rescindido nas seguintes 
hipóteses:   (Regulamento)
        I - inadimplemento por 3 (três) meses consecutivos ou 6 (seis) meses alternados, o 
que primeiro ocorrer;
        II - inadimplemento das obrigações correntes referentes às contribuições de que 
trata o art. 96 desta Lei;
        III - não complementação do valor da prestação na forma do § 4o do art. 96 desta 
Lei.
        Art. 104. O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, os atos necessários à 
execução do disposto nos arts. 96 a 103 desta Lei.
        Parágrafo único. Os débitos referidos no caput deste artigo serão consolidados no 
âmbito da Receita Federal do Brasil.
        Art. 105. (VETADO)
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MEDIDA PROVISÓRIA No 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.
Dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência 
Social, e altera dispositivos das Leis nos 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993, 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, 9.639, de 25 de maio de 
1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998, e 9.796, de 5 de maio de 
1999, e dá outras providências.        

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
(...)
Art. 7o  Os dispositivos adiante indicados da Lei no 9.639, de 25 de maio de 1998, 
passam a vigorar com a seguinte redação:
(...)

“Art. 5o  O acordo celebrado com base nos arts. 1o e 3o conterá cláusula em que 
o Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção do FPE e do 
FPM e o repasse à autarquia previdenciária do valor correspondente às 
obrigações previdenciárias correntes do mês anterior ao do recebimento do 
respectivo Fundo de Participação.
§ 1o  Às parcelas das obrigações previdenciárias correntes quitadas na forma do 
caput deste artigo, não se aplica o disposto nos arts. 30, inciso I, alínea "b", e 34 
da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.
§ 2o Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula em que o 
Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção pelas instituições 
financeiras de outras receitas estaduais, distritais ou municipais nelas 
depositadas e o repasse ao INSS do restante da dívida previdenciária apurada, na 
hipótese em que os recursos oriundos do FPE e do FPM não forem suficientes 
para a quitação da amortização prevista no art. 1o e das obrigações 
previdenciárias correntes.
§ 3o  O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito deste 
artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, 
no caso de sua não-apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média 
das últimas doze competências recolhidas anteriores ao mês da retenção, sem 
prejuízo da cobrança ou restituição ou compensação de eventuais diferenças.
§ 4o  A amortização referida no art. 1o desta Lei, acrescida das obrigações 
previdenciárias correntes, poderá, mensalmente, comprometer até quinze pontos 
percentuais da Receita Corrente Líquida Municipal.
§ 5o  Os valores devidos ao INSS a título de amortização e não recolhidos, a 
cada mês, em razão da aplicação do § 4o serão repactuados ao final da vigência 
do acordo previsto neste artigo.
§ 6o  Para fins do disposto neste artigo, entende-se como Receita Corrente 
Líquida Municipal a receita calculada conforme a Lei Complementar no 101, de 
4 de maio de 2000." (NR)
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LEI Nº 9.639, DE 25 DE  MAIO  DE 1998.
Dispõe sobre amortização e parcelamento de dívidas oriundas de 
contribuições sociais e outras importâncias devidas ao Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, altera dispositivos das Leis nos 
8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras 
providências.

         O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço  saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
(...)
Art. 5o O acordo celebrado com base nos arts. 1o a 3o conterá cláusula em que o Estado, 
o Distrito Federal ou o município autorize, quando houver a falta de pagamento de 
débitos vencidos ou o atraso superior a sessenta dias no cumprimento das obrigações 
previdenciárias correntes ou de prestações de acordos de parcelamento, a retenção do 
Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - 
FPM e o repasse à autarquia previdenciária do valor correspondente à mora, por ocasião 
da primeira transferência que ocorrer após a comunicação do INSS ao Ministério da 
Fazenda.(Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.8.2001)
        § 1o (Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.8.2001)
        § 2o (Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.8.2001)
        § 3o (Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.8.2001)
        § 4o (Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.8.2001)
        § 5o (Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.8.2001)
        § 6o (Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.8.2001)
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